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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA DE VEREADORES DE MARQUES DE SOUZA

Rua Getúlio Vargas 937 - CEP 95923 000 

Fone/FAX: (51) 3705 1171 E-mail: camara@marquesdesouza.rs.gov.br


RESOLUÇÃO Nº 076-01/2021
                                                                                                       Altera a redação do artigo 3º da Resolução 
                                                                nº 075-01/2021, de 11 de fevereiro de 2021, 

.

RUBENS HEINECK, Presidente da Câmara de Vereadores de Marques de Souza, Estado do Rio Grande Sul.

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e no uso de suas atribuições promulga a presente.






RESOLUÇÃO:

Art.1º - Altera a redação do artigo 3º da Resolução nº 075-01/2021, de 11 de fevereiro de 2021, que terá a seguinte redação:

Art. 3º   O pagamento de que trata o art. 1º da Resolução 075-01/2021, paga a AVAT  mensalmente o valor de R$  426,61 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos ).

Art. 3º   O pagamento de que trata o art. 1º da Resolução 075-01/2021, paga a AVAT  mensalmente o valor de R$ 340,80 (trezentos e quarenta reais e oitenta centavos)

Art. 2º -Revogam-se as disposições em contrário.

Art 3º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021



       Marques de Souza, 25 de fevereiro de 2021
REGISTRE-SE E

PUBLIQUE-SE
RUBENS HEINECK

Presidente da Câmara de Vereadores                   

